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PORTARIA N° 821, DE 29 DE MARÇO DE 2023 - DECRETA PONTO 
FACULTATIVO O EXPEDIENTE DO DIA 06 DE ABRIL DE 2023 NO 
ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. A PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuiçoes legais e 
na forma regimental, especialmente, as conferidas pelo art. 19, Parágrafo 
único, inciso II c/c inciso VI, do Regimento Interno da Casa, 
CONSIDERANDO os termos da Lei Federal nº 9.093, de 12 de setembro de 
1995, são feriados religiosos os dias de guarda, declarados em Lei Municipal, 
de acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, nesta 
incluída a Sexta-Feira da Paixão; CONSIDERANDO que no ano de 2023 a 
Sexta-Feira da Paixão será celebrada no dia 07 de abril de 2023, sendo 
considerado feriado religioso, conforme determina a Lei Municipal nº 2.338, 
de 15 de março de 2023. CONSIDERANDO que a Semana Santa se inicia no 
“Domingo de Ramos” e termina no “Domingo de Páscoa”, datas em que se 
celebra, solenemente, a memória da Paixão e Morte de Jesus Cristo; 
CONSIDERANDO que o dia 06 de abril de 2023, Quinta-Feira Santa, 
antecede a data máxima da Semana Santa (Sexta Feira Santa), datas 
vivenciadas tradicionalmente na Cidade de Sobral, com celebrações e 
procissões, oportunizando aos servidores públicos municipais a participação 
nos eventos religiosos alusivos aos dias santos; RESOLVE: Art. 1° - Fica 
determinado ponto facultativo todo o expediente do dia 06 de abril de 2023 
no âmbito da Câmara Municipal de Sobral. Art. 2° - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, em 29 de março de 2023. Maria Socorro Brasileiro Magalhães - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. 

ATO DE EXONERAÇÃO N° 014/2023 - A Sra. Presidente da Câmara 
Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
19 Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sobral, e o Art. 72, Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Municipal nº 1461/2015 de 15 de abril de 2015. 
RESOLVE: EXONERAR o Sra. LUCIANA VITÓRIA MAGALHÃES 
MESQUITA, matrícula nº 140E-21, do cargo de ASSESSOR DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, lotada na diretoria geral, com atribuições e 
vencimentos previstos em Lei nº 1461/2015 de 15 de abril de 2015, publicada 
em 16 de abril de 2015. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
em 28 de março de 2023. Maria Socorro Brasileiro Magalhães - 
PRESIDENTE. 

ATO DE NOMEAÇÃO N° 66/2023 - A Sra. Presidente da Câmara Municipal 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 Parágrafo 
Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sobral, e o 
art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, combinados com a Lei 
Municipal nº nº 2325 de 13 de fevereiro de 2023. RESOLVE: Nomear a Sra. 
FRANCISCA JAMILE MOREIRA FERREIRA para o cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL DA ADMINISTRAÇÃO, lotada na ADMINISTRAÇÃO, com 
atribuições e vencimentos previstos na Lei nº 2325 de 13 de fevereiro de 2023, 
publicada em 13 de fevereiro de 2023. PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, em 28 de março de 2023. MARIA SOCORRO BRASILEIRO 
MAGALHAES - PRESIDENTE. 

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023 - 
1ª FASE - O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
DE SOBRAL - CPSMS, CNPJ sob o n. 12.208.466/0001-66, por sua Diretora 
Executiva, vem por meio deste, tornar público o resultado preliminar da 
primeira fase do processo seletivo simplificado nº. 01/2023 para contratação 
de profissionais para lotação no CPSMS. Sobral (CE), 29 de março de 2023. 
ANDRÉA SILVEIRA DE ASSIS LINHARES - DIRETORA EXECUTIVA - 
CPSMS. 

RESULTADO FINAL DA PRIMEIRA FASE DO PROCESSO 
SELETIVO Nº 01/2023 - APÓS ANÁLISES DOS RECURSOS - O 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL 
- CPSMS, CNPJ sob o n. 12.208.466/0001-66, por sua Diretora Executiva, 
vem por meio deste, tornar público o resultado final da primeira fase do 
processo seletivo simplificado nº. 01/2023 para contratação de profissionais 
para lotação no CPSMS. Sobral (CE), 30 de março de 2023. ANDRÉA 
SILVEIRA DE ASSIS LINHARES - DIRETORA EXECUTIVA - CPSMS.

CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTAS - PROCESSO SELETIVO Nº 
01/2023 - 2ª FASE - O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS, CNPJ sob o n. 
12.208.466/0001-66, por sua Diretora Executiva, vem por meio deste, tornar 
público a convocação para entrevistas do processo seletivo simplificado nº. 
01/2023 para contratação de profissionais para lotação no CPSMS. Sobral 
(CE), 30 de março de 2023. ANDRÉA SILVEIRA DE ASSIS LINHARES - 
DIRETORA EXECUTIVA - CPSMS.

ATA DA 1ª REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PROCESSO DE 
ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO 
MUNICIPIO DE SOBRAL, REALIZADA NA DATA DO DIA 28 DE 
MARÇO DE 2023 DE MODO VIRTUAL. Aos vigésimo oitavo dia do mês 
de março de dois mil e vinte e três (2023) na plataforma virtual, VIA GOOGLE 
MEET, às treze horas(13:00), realizou-se a 1ª Reunião da Comissão Especial 
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do Município de 
Sobral, do CMDCA. Os Conselheiros que participaram são: Flávia Pontes 
Borges (SEDHAS) Presidenta e coordenadora da comissão especial, Ismênia 
Rodrigues da Ponte (Secretaria do Trabalho, Inovação e Desenvolvimento 
Econômico), Paulo Gladson Sousa Costa Lopes (SAFS - Sociedade de Apoio a 
Família Sobralense). Márcia Maria Fernandes Rodrigues (APAE), Marilia 
Leonarda Cavalcante Gomes (CIEE - Centro de Integração Empresas e - 
Escola). Pauta: 1 - RESOLUÇÃO SOBRE AS CONDUTAS VEDADAS AOS 
CANDIDATOS E RESPECTIVOS FISCAIS DURANTE O PROCESSO DE 
ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR E SOBRE O 
PROCEDIMENTO DE SUA APURAÇÃO. A Presidenta Flávia Pontes 
Borges, deu início saudando os presentes, agradecendo a presença de todos para 
a 1ª reunião da comissão especial do ano 2023, necessárias deliberações, que 
valida à publicação oficial do município da resolução sobre as condutas 
vedadas aos candidatos e respectivos fiscais durante o processo de escolha dos 
membros do conselho tutelar e sobre o procedimento de sua apuração. Foi 
realizada a leitura art. 11, § 7o, incisos III e IX, da Resolução n. 231/2022 do 
Conanda aponta ser atribuição da Comissão Especial do processo de escolha, 
criada por Resolução do CMDCA, analisar e decidir, em primeira instância 
administrativa, os pedidos de impugnação, denúncias e outros incidentes 
ocorridos durante a campanha e no dia da votação, bem como resolver os casos 
omissos. Sendo assim a Comissão Especial, após a leitura e compreensão de 
todos os presentes começaram a criar essa resolução com seus artigos e incisos 
e todos os acompanhamento validando a publicação da mesma. Eu, Maria 
Liana de França Melo, secretária executiva deste Conselho, lavrei a presente 
ata que depois de lida, analisada e aprovada por este Conselho, será assinada 
por quem é de direito. Sobral, 28 de março de 2023. Flávia Pontes Borges - 
Presidente CMDCA de Sobral-CE. 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 04/2023 - DISPÕE SOBRE AS CONDUTAS 
VEDADAS AOS CANDIDATOS E RESPECTIVOS FISCAIS DURANTE O 
PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
E SOBRE O PROCEDIMENTO DE SUA APURAÇÃO. O CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(CMDCA) do Município de Sobral, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Municipal n.1865 de 30 de Abril de 2019, bem como pelo art. 139 da Lei 
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e pelo art. 7º da 
Resolução n. 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (Conanda), que lhe conferem a presidência do Processo de 
Escolha dos Membros do Conselho Tutelar; e Considerando que o art. 7o, § 1o, 
“c”, da Resolução n. 231/2022 do Conanda dispõe que ao CMDCA cabe definir 
as condutas permitidas e vedadas aos candidatos a membros do Conselho 
Tutelar; Considerando, ainda, que o art. 11, § 7o, incisos III e IX, da Resolução 
n. 231/2022 do Conanda aponta ser atribuição da Comissão Especial do 
processo de escolha, criada por Resolução do CMDCA, analisar e decidir, em 
primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação, denúncias e 
outros incidentes ocorridos durante a campanha e no dia da votação, bem como 
resolver os casos omissos, RESOLVE: Art. 1o A campanha dos candidatos a 
membros do Conselho Tutelar é permitida somente após a publicação da lista 
final dos candidatos habilitados no Processo de Escolha e será encerrada à 
meia-noite da véspera do dia da votação. Art. 2o Serão consideradas condutas 
vedadas aos candidatos devidamente habilitados ao Processo de Escolha dos 
membros do Conselho Tutelar de Sobral-CE e aos seus prepostos e apoiadores, 
aquelas previstas no edital de abertura do certame e na Resolução n. 231/2022 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

OUTRAS PUBLICAÇÕES

CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS

NÍVEL MÉDIO – CATEGORIA - MOTORISTA 

CANDIDATO  SITUAÇÃO CARGO 
AVALIAÇÃO 

CURRICULAR 
PONTUAÇÃO 

RAIMUNDO NONATO 
LINHARES NETO 

CLASSIFICADO  MOTORISTA  20,0 

 

NÍVEL MÉDIO – CATEGORIA - MOTORISTA 

CANDIDATO  SITUAÇÃO CARGO 
AVALIAÇÃO 

CURRICULAR 
PONTUAÇÃO 

RAIMUNDO NONATO 
LINHARES NETO 

CLASSIFICADO  MOTORISTA  20,0 

 

NÍVEL MÉDIO – CATEGORIA MOTORISTA 

CANDIDATO  SITUAÇÃO CARGO DATA HORÁRIO  

RAIMUNDO 
NONATO 

LINHARES NETO 

CONVOCADO 
PARA 

ENTREVISTA  
MOTORISTA  31/03/2023 10h 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE SOBRAL - CMDCA

Prefeitura
Retângulo


